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PROCESSO N°: 04/2024
ASSUNTO: MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO N° 01/2024

Moção de Congratulação em comemoração aos 60 anos de trajetória do Jornal Taperá em 
nosso município.

PARECER FINAL:

Analisando a propositura encaminhada a esta comissão, juntamente com o relatório anexo 
apresentado pelo relator vereador Henrique Balseiros Chamosa Neto, votando favoravelmente à moção, e 
o parecer jurídico Constitucional, todos os membros entendem que a mesma preenche os requisitos 
legais e de redação, cujo conteúdo se adota e se incorpora neste parecer, motivo pelo qual emitem o 
parecer FAVORÁVEL por unanimidade de votos.

Quanto ao mérito, reservam o direito de manifestação em plenário.

Sala das Comissões, em 21 de fevereiro 2.024.
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HENRIQUE BALSE1R0S CHAMOSA NETO

RELATÓRIO DA MOÇÃO N9 01 2024 - VEREADORES DANIEL FRAGA 
MOREIRA BERTANI, ANTÔNIO CORDEIRO DOS SANTOS, CÍCERO 
GRANJEIRO LANDIM, ALESSANDRO DERNIVAL DA SILVA, JOSÉ BENEDITO 

DE CARVALHO "MACAIA", GIDEON TAVARES, VINÍCIUS SAUDINO DE 
MORAES E FÁBIO JORGE RODRIGUÊS.

Moção de Congratulação em comemoração aos 60 Anos de trajetória 
do Jornal Taperá em nosso munícipio.

Tendo em vista a importância dos veículos de comunicação dentro de 

uma sociedade, nós saltense sentimos privilegiados em ter um Jornal no 
qual durante 06 décadas vem contribuindo com as noticias e informações 
com responsabilidade.

O Parecer Jurídico relacionado a Moção em questão foi favorável ao 
andamento.

Diante o exposto, a interpretação do presente relator é favorável a 
Moção em questão.
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VOTO

Diante todo exposto apresentado, o voto deste relator é favorável.

21.02.2024
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